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through diplomatic channels, conveying the completion 
of the internal procedures of each Party required for that 
purpose.

Article 13
1 — This Agreement shall remain in force for five years 

and shall automatically be renewed for successive five -
year periods.

2 — Either Party may denounce this Agreement upon 
a notification, in writing through diplomatic channels, at 
least 180 days prior to its expiry date.

3 — In case of denunciation, this Agreement shall ter-
minate on its expiry date.

4 — The termination of this Agreement shall not affect the 
arrangements, projects or programmes undertaken and not 
fully executed at the time of the termination, that shall remain 
valid and in execution until its conclusion, unless the Parties 
agree otherwise.

Article 14
The Party in whose territory this Agreement is signed 

shall submit it, for registration, with the United Nations 
Secretariat, immediately after its entry into force, in ac-
cordance with the article 102 of the Charter of The United 
Nations, and shall also notify the other Party of the con-
clusion of this procedure and inform the other Party of the 
number of registration assigned.

Done in duplicate in Beijing, on the 9th of October, 
2016, in the Portuguese, Chinese and English languages, 
all texts being equally authentic. In case of divergence in 
interpretation, the English text shall prevail.

For the Portuguese Republic:
Luís Filipe de Castro Mendes, Minister of Culture of 

the Portuguese Republic.

For the People’s Republic of China:
Luo Shugang, Minister of Culture of the People’s Re-

public of China.
092019 

 PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Decreto-Lei n.º 55/2019
de 24 de abril

O Programa do XXI Governo Constitucional estabelece 
como prioridade a articulação da política desportiva com a 
escola, reforçando a educação física e a atividade despor-
tiva nas escolas e estabelecimentos de ensino superior e 
compatibilizando -as com o percurso escolar e académico, 
em linha com as recomendações da União Europeia para a 
adoção de mecanismos de apoio ao desenvolvimento das 
carreiras duplas de estudantes atletas.

A prática regular de atividade física e desportiva, em 
contexto escolar e académico, é reconhecidamente um 
importante complemento no percurso do estudante, com 
vista à sua formação integral enquanto indivíduo, po-
tenciando o desenvolvimento de hábitos saudáveis ao 
longo da vida.

Por essa razão, o Decreto -Lei n.º 129/93, de 22 de abril, 
que estabelece os princípios da política de ação social no 

ensino superior, na sua redação atual, e a Lei n.º 62/2007, 
de 10 de setembro, que aprova o regime jurídico das ins-
tituições de ensino superior, determinam que a ação social 
no ensino superior compreende o apoio às atividades des-
portivas, a proporcionar a todos os estudantes, indepen-
dentemente do seu grau de carência.

Vigorando há já alguns anos um sistema de apoios aos 
estudantes que são atletas de alto rendimento ou que in-
tegram com regularidade seleções nacionais, previsto, 
respetivamente, nos Decretos -Leis n.os 272/2009, de 1 de 
outubro, e 45/2013, de 5 de abril, que foi complementado 
recentemente com a implementação do projeto -piloto de-
nominado «Unidades de Apoio ao Alto Rendimento na 
Escola», criado pelo Despacho n.º 9386 -A/2016, de 21 de 
julho, da Secretária de Estado Adjunta e da Educação e 
dos Secretários de Estado da Educação e da Juventude e 
do Desporto, é chegado o momento de alargar o apoio a 
outros estudantes atletas, contribuindo para a melhoria da 
conciliação dos planos de estudo, de treino e de competi-
ção de jovens que pretendam um envolvimento em prática 
desportiva formal no quadro da organização do desporto 
no ensino superior.

O estatuto do estudante atleta do ensino superior que 
agora se aprova, na sequência da Resolução da Assembleia 
da República n.º 128/2017, de 22 de junho, visa apoiar 
o desenvolvimento da carreira dupla nas instituições de 
ensino superior e junto da comunidade académica, promo-
vendo a representação desportiva das instituições de ensino 
superior e das associações de estudantes, representando um 
incentivo à prática desportiva neste contexto.

Prevê -se ainda o apoio a estudantes que desenvolvem a 
sua prática desportiva no sistema federado e àqueles que 
pretendem dar continuidade à prática desenvolvida no 
âmbito do desporto escolar.

Desta forma, num quadro de autonomia em que ins-
tituições de ensino superior e associações de estudantes 
definem os próprios termos da organização e desenvolvi-
mento da prática do desporto, é uniformizado o conjunto 
de direitos mínimos de acesso à prática desportiva por 
todos os estudantes do ensino superior, como a relevação 
de faltas, a alteração de datas de avaliações, a prioridade 
na escolha de horários e a possibilidade de requerer a 
realização de exames em época especial.

Procura -se, assim, estabelecer um quadro legal e regu-
lamentar que melhore as condições de participação nas 
competições que se encontram integradas no contexto 
desportivo do ensino superior, contribuindo -se, também, 
para o aumento da relevância destas competições.

Foram ouvidos o Conselho de Reitores das Universi-
dades Portuguesas, o Conselho Coordenador dos Institu-
tos Superiores Politécnicos e a Federação Académica do 
Desporto Universitário.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 198.º da Cons-

tituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.º
Objeto

O presente decreto -lei estabelece o estatuto do estu-
dante atleta do ensino superior (estatuto), definindo os 
requisitos de elegibilidade e os direitos mínimos corres-
pondentes.
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Artigo 2.º
Âmbito de aplicação

Para os efeitos do disposto no presente decreto -lei, 
são estudantes atletas do ensino superior os estudantes 
matriculados e inscritos no ensino superior que cumula-
tivamente:

a) Participem nos campeonatos e competições previstos 
no artigo seguinte;

b) Cumpram os requisitos de mérito desportivo que lhes 
sejam aplicáveis nos termos do artigo 4.º;

c) Obtenham o aproveitamento escolar mínimo previsto 
no artigo 5.º

Artigo 3.º
Participação em campeonatos e competições

1 — Beneficiam do estatuto de estudante atleta os es-
tudantes que, no ano letivo em que requeiram a atribuição 
do estatuto:

a) Tenham participado, em representação da instituição 
de ensino superior em que estejam matriculados e inscritos 
ou da associação de estudantes respetiva ou integrando 
seleção nacional universitária, em:

i) Campeonatos nacionais universitários organizados pela 
Federação Académica do Desporto Universitário (FADU); ou

ii) Competições internacionais universitárias, organiza-
das pela European University Sports Association ou pela 
International University Sports Federation;

b) Tenham participado nas mais recentes:
i) Competições com vista à atribuição de títulos nacio-

nais por federações desportivas, nos termos da alínea h) 
do n.º 1 do artigo 13.º do Decreto -Lei n.º 248 -B/2008, de 
31 de dezembro, na sua redação atual; ou

ii) Competições internacionais com vista à atribuição 
de títulos europeus e mundiais por organismos internacio-
nais nos quais estejam integradas federações desportivas 
nacionais; ou

c) Estejam inscritos como atletas no serviço despor-
tivo da instituição de ensino superior em que estejam 
matriculados e inscritos ou na associação de estudantes 
respetiva e tenham participado, no ano letivo anterior ao 
ano em que requeiram a atribuição do estatuto, em:

i) Campeonatos nacionais escolares; ou
ii) Competições internacionais de âmbito escolar.

2 — Nos termos regulamentados por cada instituição ao 
abrigo do disposto no artigo 8.º, podem ainda beneficiar 
do estatuto, entre outros, os estudantes que:

a) Tenham participado, no ano letivo em que requei-
ram a atribuição do estatuto, em campeonatos regionais 
e nas demais provas de apuramento para os campeonatos 
nacionais universitários; ou

b) Estejam filiados em federação desportiva regida pelo 
Decreto -Lei n.º 248 -B/2008, de 31 de dezembro, na sua 
redação atual (atletas federados).

Artigo 4.º
Mérito desportivo

1 — No ano letivo em que requeiram a atribuição do 
estatuto, os estudantes referidos na alínea a) do n.º 1 do 

artigo anterior praticantes de modalidades desportivas 
coletivas devem ter:

a) Representado a sua equipa ou seleção em pelo me-
nos 60 % dos jogos de uma das competições referidas na 
alínea a) no n.º 1 do artigo anterior; e

b) Participado, no mínimo, em 75 % dos treinos da sua 
equipa ou seleção, ou em 25 % no caso de atletas federados, 
desde que se realize pelo menos um treino semanal, com 
exceção dos períodos de férias ou de exames.

2 — Os requisitos mínimos de participação em treinos 
e de representação da equipa ou seleção aplicáveis aos 
estudantes referidos na alínea b) do n.º 1 do artigo anterior 
praticantes de modalidades desportivas coletivas integra-
das nas demais federações desportivas são definidos por 
protocolo entre a instituição de ensino superior e a fede-
ração desportiva respetiva e previstos na regulamentação 
referida no artigo 8.º

3 — Os estudantes referidos nas subalíneas i) das 
alíneas a) e b) do n.º 1 do artigo anterior praticantes de 
modalidades desportivas individuais devem ter ficado 
classificados no primeiro terço da tabela classificativa 
dos campeonatos e competições nacionais previstos nas 
subalíneas referidas.

4 — Os estudantes referidos na subalínea i) da alínea c) 
do n.º 1 do artigo anterior devem ter ficado classificados 
no primeiro terço da tabela classificativa dos campeonatos 
nacionais escolares previstos na subalínea referida.

Artigo 5.º
Aproveitamento escolar

1 — Para beneficiar do estatuto, os estudantes do ensino 
superior devem ter obtido, no ano letivo anterior àquele 
em que requeiram a atribuição do estatuto, aprovação, 
no mínimo, a 36 créditos, ou a todos os créditos em que 
estiveram inscritos, caso o seu número seja inferior a 36.

2 — O disposto no número anterior não é aplicável 
aos estudantes que requeiram a atribuição do estatuto no 
ano letivo em que estão inscritos pela primeira vez num 
determinado ciclo de estudos.

Artigo 6.º
Duração

O estatuto tem a duração prevista na regulamentação 
a que se refere o artigo 8.º, que não pode ser inferior a 
um ano, e entra em vigor a partir do momento da sua 
atribuição.

Artigo 7.º
Direitos

Os estudantes atletas do ensino superior são titulares, 
pelo menos, dos seguintes direitos:

a) Prioridade na escolha de horários ou turmas cujo 
regime de frequência melhor se adapte à sua atividade 
desportiva, desde que tal seja devidamente comprovado 
por parte do requerente;

b) Relevação de faltas que sejam motivadas pela par-
ticipação em competições oficiais da modalidade que re-
presentam;

c) Possibilidade de alteração de datas de momentos 
formais de avaliação individual que coincidam com os dias 
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dos campeonatos e competições referidas nas alíneas a) e 
b) do n.º 1 do artigo 3.º;

d) Possibilidade de requerer a realização de, no mínimo, 
dois exames anuais ou equivalente em época especial de 
exames.

Artigo 8.º
Regulamentação

1 — O órgão legal e estatutariamente competente de 
cada instituição de ensino superior regulamenta a aplicação 
institucional do presente estatuto até ao início do ano letivo 
2019 -2020, definindo, designadamente:

a) Os critérios para a atribuição do estatuto a estudantes 
que estão matriculados e inscritos pela primeira vez num 
ciclo de estudos;

b) Os critérios para a atribuição do estatuto a estudantes 
que participam pela primeira vez nos campeonatos e com-
petições a que se refere a alínea a) do n.º 1 do artigo 3.º;

c) Os critérios de mérito académico e desportivo neces-
sários para o alargamento do estatuto a outros estudantes, 
nos termos do n.º 2 do artigo 3.º;

d) Os deveres dos estudantes atletas do ensino superior;
e) Os procedimentos de requerimento, atribuição, re-

novação e cessação do estatuto;
f) A duração do estatuto, que deve respeitar o disposto 

no artigo 6.º;
g) Os mecanismos de fiscalização do cumprimento 

das normas legais e regulamentares relativas ao estatuto;
h) O órgão ou serviço que assegura, na instituição de 

ensino superior, a gestão dos procedimentos relacionados 
com o estatuto.

2 — As normas emitidas nos termos do número anterior 
podem ir além do disposto no presente decreto -lei no que 
diz respeito aos direitos dos estudantes atletas do ensino 
superior e aos seus critérios de elegibilidade, desde que 
em sentido mais favorável aos estudantes, com exceção 
do aproveitamento escolar mínimo previsto no artigo 5.º

3 — A regulamentação a que se refere o n.º 1 é elabo-
rada em estreita articulação das instituições de ensino su-
perior com as federações desportivas e seus clubes, tendo 
em vista o reforço da colaboração mútua e a prossecução 
dos objetivos do aumento da participação desportiva dos 
estudantes e do desenvolvimento de carreiras duplas.

Artigo 9.º
Entrada em vigor

O presente decreto -lei entra em vigor no dia seguinte 
ao da sua publicação.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 24 de ja-
neiro de 2019. — António Luís Santos da Costa — Manuel 
Frederico Tojal de Valsassina Heitor — Tiago Brandão 
Rodrigues.

Promulgado em 17 de abril de 2019.
Publique -se.
O Presidente da República, MARCELO REBELO DE SOUSA.
Referendado em 22 de abril de 2019.
O Primeiro -Ministro, António Luís Santos da Costa.

112246417 

 Resolução do Conselho de Ministros n.º 72/2019
O Sindicato Nacional de Motoristas de Matérias Pe-

rigosas (SNMMP) comunicou, mediante aviso prévio, 
que os trabalhadores das empresas associadas da Asso-
ciação Nacional de Transportes Públicos Rodoviários de 
Mercadorias (ANTRAM) e da Associação Portuguesa de 
Empresas Petrolíferas (APETRO) iriam iniciar greve a 
partir das 00:00 do dia 15 de abril de 2019 e por tempo 
indeterminado.

As empresas em causa asseguram serviços de abas-
tecimento de combustíveis e transporte de mercadorias, 
nomeadamente o transporte de mercadorias perigosas e ou-
tros bens essenciais à economia nacional, que se destinam à 
satisfação de necessidades sociais impreteríveis, de acordo 
com o n.º 1 e as alíneas d) e h) do n.º 2 do artigo 537.º do 
Código do Trabalho.

Foram fixados serviços mínimos a prestar pelos traba-
lhadores motoristas das empresas em causa abrangidos pelo 
aviso prévio de greve, necessários para satisfazer as ne-
cessidades sociais impreteríveis ligadas ao abastecimento 
de combustíveis e ao transporte de mercadorias perigosas 
e bens essenciais à economia nacional pelo Despacho 
n.º 30/2019, de 10 de abril, dos Ministros do Trabalho, Soli-
dariedade e Segurança Social e do Ambiente e da Transição 
Energética, tendo -se verificado o seu incumprimento.

Em função desse incumprimento, o Governo reconheceu 
a necessidade e procedeu à requisição civil dos trabalha-
dores motoristas em situação de greve, decretada pelo 
SNMMP, através da Resolução do Conselho de Ministros 
n.º 69 -A/2019, de 16 de abril.

Verificou -se, porém, o incumprimento da Portaria 
n.º 117 -A/2019, de 16 de abril, que efetiva a requisição 
civil dos trabalhadores motoristas em situação de greve, 
pondo em causa o abastecimento de combustíveis aos ae-
roportos, bombeiros e portos, bem como o abastecimento 
de combustíveis às empresas de transportes públicos e aos 
postos de abastecimento.

O incumprimento da Portaria n.º 117 -A/2019, de 16 de 
abril, motivou dificuldades de abastecimento, tendo con-
duzido a uma «corrida aos combustíveis» por parte da 
população, o que concorreu, a par com o incumprimento 
dos serviços mínimos fixados, para o fecho de postos de 
abastecimento de combustível por todo o país.

A situação de crise energética caracteriza -se, nos termos 
do Decreto -Lei n.º 114/2001, de 7 de abril, pela ocorrência 
de dificuldades no aprovisionamento ou na distribuição 
de energia que tornem necessária a aplicação de medidas 
excecionais destinadas a garantir os abastecimentos energé-
ticos essenciais à defesa, ao funcionamento do Estado e dos 
setores prioritários da economia e à satisfação das necessi-
dades fundamentais da população. Esta situação verificou-
-se, no território nacional, a partir do dia 16 de abril.

Constatou -se, assim, a necessidade de adotar medidas 
preventivas e especiais de reação que visassem assegurar 
a satisfação dos serviços essenciais de interesse público 
afetadas por esta greve e o apoio à reposição da normali-
dade desses mesmos serviços essenciais.

Por motivos de urgência, a situação de crise energética 
foi reconhecida pelo Despacho n.º 4189 -A/2019, publicado 
no Diário da República, 2.ª série, n.º 75, de 16 de abril de 
2019, que importa agora ratificar.

Assim:
Nos termos do n.º 1 do artigo 3.º do Decreto -Lei 

n.º 114/2001, de 7 de abril, das alíneas d) e g) do artigo 199.º 


